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AVISO 

 

BOLSA DE GESTÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, BGCT 

 

O Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I.P. (IPMA) abre concurso, no prazo de 15 dias úteis a 
contar da data de publicação deste anúncio, para atribuição de uma bolsa de gestão de ciência e 
tecnologia no âmbito do projeto PNAB/DCF (Programa Nacional de Amostragem Biológica), 
cofinanciado pela União Europeia. 

Área Científica: tecnologias de informação com uma forte componente ao nível da programação de 
computadores e bases de dados. 

Requisitos de admissão: licenciatura e ou mestrado na área das tecnologias da informação com uma 
forte componente ao nível da programação de computadores, conhecimentos ao nível do utilizador 
em ambiente LINUX, conhecimentos em base de dados MySQL e linguagens de programação Java, 
c++, Javascript, PHP e HTML. É condição preferencial que o candidato possua grau de licenciatura e 
ou mestrado na vertente de estudos em tecnologias de informação com uma forte componente na 
área de programação de computadores e base de dados. 

Plano de trabalhos: O bolseiro terá como tarefas fundamentais: a) participar na construção de 
uma base de dados MySQL cujo modelo de dados estará previamente definido; b) participar no 
desenvolvimento de uma aplicação web para gestão da base de dados referida. 

Orientação científica: Dra. Maria do Rosário Ribeiro. 

Legislação e regulamentação aplicável: Lei n.º 40/2004, de 18 de agosto (Estatuto do Bolseiro de 
Investigação Científica), alterado pela Lei n.º 202/2012, de 27 de agosto, Regulamento interno de 
Bolsas do IPMA, I.P., aprovado pela FCT, por Despacho de 11 de julho de 2013. 

Valor do subsídio de manutenção mensal Remuneração: De acordo com a tabela de valores das 
bolsas de investigação em vigor, atribuídas pela FCT (entre 745€ e 1480€, de acordo com a formação 
académica e avaliação curricular). 

O Local de trabalho: IPMA Algés e Aeroporto. 

Duração da Bolsa: Um ano, eventualmente renovável. 

Formação académica: podem candidatar-se licenciados ou mestres na área das tecnologias da 
informação. 

Métodos e critérios de seleção: Os critérios de seleção a utilizar são os seguintes: a) análise e 
avaliação curricular, b) entrevista, com componente prática, se o júri assim o determinar. 

Formalização de candidaturas: As candidaturas devem ser formalizadas obrigatoriamente, através 
de requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Português do Mar e da 
Atmosfera, I.P., identificando a referência completa do Projeto a que se destina, acompanhado da 
seguinte documentação: 
• Formulário de candidatura, devidamente preenchido e assinado, disponível em  

https://www.ipma.pt/bin/docs/organizacionais/formulario_candidatura_cc_ipma_v1.2.pdf 
• Curriculum Vitae detalhado e assinado; 
• Fotocópias do Certificado de habilitações; 
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• Fotocópia do Bilhete de Identidade/Cartão Cidadão; 
• Fotocópias dos comprovativos relativos à experiência profissional; 
• Declaração de compromisso de honra, em como exercerá as funções em regime de dedicação 
exclusiva nos termos do Regulamento de Bolsas do IPMA.I.P.; 

Envio de candidaturas: As candidaturas dever ser enviadas até ao termo do prazo fixado nos termos 
deste aviso, contando para efeitos do cumprimento do prazo a data do carimbo dos CTT, para a Rua 
C – Aeroporto de Lisboa, 1749-077 Lisboa. 

Constituição do Júri: 
Presidente: Dra. Maria do Rosário Ribeiro 
1.º Vogal: Dra. Manuela Azevedo 
2.º Vogal: Dr. Bruno Vilaça dos Anjos 
Suplente: Dra. Cristina Silva 
 
Publicitação dos resultados/notificação: Os resultados finais da avaliação serão publicitados, através 
de lista ordenada por nota final obtida em local visível e público, sendo o candidato aprovado 
notificado através de correio eletrónico. 

No caso de haver alguma dúvida, solicitar por escrito o necessário esclarecimento, para, 
bolsas@ipma.pt. 

Nota: Não havendo candidaturas de mérito, o Júri poderá decidir não atribuir esta bolsa. O 
recrutamento dos candidatos ficará dependente da liquidação da receita. A presente oferta de bolsa 
não outorga qualquer direito aos interessados. 

 
 
 
 

A Presidente do Júri 
 
 

(Maria do Rosário Ribeiro) 
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